
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

DESPACHO N° 974, DE 7 DE ABRIL DE 2020 
 
 

Voto 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso das suas 
atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 
48500.005234/2010-19, decide conhecer e, no mérito, negar provimento ao Recurso Administrativo 
interposto pela Norte Energia S.A. - NESA em face do Despacho SFG nº 269, de 2018, que liberou a 
Unidade Geradora UG nº 8 – UG 8 da UHE Belo Monte para início da operação comercial a partir do dia 
1º de fevereiro de 2018; (ii) determinar que a SRG instrua processo para avaliar a necessidade de regular 
procedimentos acerca da integração de equipamentos ao sistema interligado para o segmento de 
geração. 

 
 
 
 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 
 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 09.04.2020, seção 1, p. 43, v. 158, n. 69. 
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